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COVID-19 – Novas medidas de flexibilização



Na sequência do Dec. Lei nº 22/2020, de 18/5, o Governo aprovou agora o Dec. Lei nº 24-A/2020,
de 29/5, de novo alterando e aditando o Dec. Lei nº 10-A/2020, de 13/3, com novas medidas
excepcionais e extraordinárias de combate aos efeitos da pandemia de Covid-19.

Das primeiras medidas de flexibilização demos nota na nossa NewsleOer de 19 de Maio, para a
qual remetemos. Agora, aqui ficam os maiores destaques das novas medidas aprovadas.

É obrigatório o uso de máscaras ou viseiras para o acesso ou permanência nos seguintes locais:

a) espaços e estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços,
b) nos ediVcios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou ocorram actos que

envolvam público
c) e nos estabelecimentos de ensino e creches pelos funcionários docentes e não docentes e

pelos alunos;
d) No interior das salas de espectáculos, de exibição de filmes ou similares; 2

Uso de máscaras



e) Nos transportes colectivos de passageiros.

Porém, a obrigatoriedade de uso de máscaras ou viseiras apenas se aplica aos maiores de 10 anos.

Podem ser dispensadas do uso obrigatório de máscaras ou viseiras aqueles que apresentem:

i) Atestado médico de incapacidade multiusos ou declaração médica, nas pessoas com
deficiência cognitiva, do desenvolvimento e perturbações psíquicas;

ii) Declaração médica que ateste que a condição clínica não se coaduna com o uso.

As creches, creches familiar, amas e centros de actividades ocupacionais (já reabertas desde 18 de
Maio) devem ser observadas as regras da DGSaúde sobre ocupação, permanência,
distanciamento físico e higiene.
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Respostas sociais e educa1vas



As actividades lectivas e não lectivas em estabelecimentos de educação pré-escolar da rede
pública, do sector social e solidário e do ensino particular e cooperativo são retomadas desde 1 de
Junho, devendo ser observadas as regras da DGSaúde sobre ocupação, permanência,
distanciamento físico e higiene.

As actividades dos centros de actividades de tempos livres fora de estabelecimentos escolares são
retomadas desde 15 de Junho, devendo ser observadas as regras da DGSaúde sobre ocupação,
permanência, distanciamento físico e higiene.

As demais actividades de apoio à família e de ocupação de tempos livres ou similares só podem
ser retomadas a partir do final do ano lectivo.
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